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1 OBJETIVO 

De modo a garantir a integridade da empresa, a política anticorrupção visa estabelecer as diretrizes de 

proibição e combate a atos de corrupção, além de definir as normas de conduta a serem adotadas pelos 

administradores, colaboradores e fornecedores da Barra do Cravarí Agroflorestal S/A tanto no relacionamento 

com entidades públicas como privadas, sejam elas nacionais ou internacionais. Buscando sempre o 

cumprimento às legislações vigentes e aplicáveis. 

Estabelecer diretrizes para prevenir, detectar e combater práticas de corrupção, assegurando que todas 

as atividades da Barra do Cravarí Agroflorestal S/A sejam conduzidas com ética, integridade e conformidade 

com a legislação vigente. 

 

2 ABRANGÊNCIA 

Aplica-se a todos os colaboradores, diretores, prestadores de serviço, parceiros comerciais e terceiros 

que atuem em nome da empresa. 

 

3 PRINCÍPIOS GERAIS 

• Tolerância zero a qualquer forma de corrupção, suborno ou fraude. 

• Cumprimento integral das leis anticorrupção aplicáveis. 

• Atuação transparente nas relações com o setor público e privado. 

 

4 CONDUTAS PROIBIDAS 

É expressamente proibido: 

Oferecer, prometer ou conceder vantagem indevida a agentes públicos ou privados. 

Solicitar ou aceitar benefícios que possam influenciar decisões de negócio. 

Realizar pagamentos de facilitação ou qualquer prática ilícita para obtenção de licenças ambientais, 

autorizações ou contratos.  
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5 RELACIONAMENTO COM O PODER PÚBLICO 

Toda interação com órgãos públicos, especialmente em processos de licenciamento ambiental, 

fiscalização e concessões florestais, deve ser formal, transparente e devidamente registrada. 

 

6 PRESENTES, BRINDES E HOSPITALIDADES 

Somente serão permitidos quando de valor simbólico, sem intenção de influenciar decisões, e em 

conformidade com as normas internas da empresa.  

 

7 REGISTROS CONTÁBEIS 

Todos os registros financeiros devem refletir com precisão as transações realizadas, sendo vedada 

qualquer forma de ocultação ou falsificação de informações.  

 

8 DENÚNCIAS E CANAL DE COMUNICAÇÃO 

A empresa manterá canal seguro e confidencial para denúncia de irregularidades, garantindo o 

anonimato e a proteção contra retaliações. Os canais de comunicação são: 

Telefone: (49) 3652-0014 

 Através do e-mail: florestal@barradocravari.com.br 

 Ou através do nosso site: www.barradocravari.com.br/contato 

 

9 RESPONSABILIDADES 

Todos são responsáveis por cumprir esta política e reportar quaisquer suspeitas de violação. A alta 

administração deve promover a cultura de integridade.  

 

10 PENALIDADES 

O descumprimento desta política sujeitará o infrator a medidas disciplinares, incluindo rescisão 

contratual e responsabilização legal. 

 


